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PORTARIA Nº ____ DE ______DE __________ DE 2026.

Dispõe sobre a organização do Plano de Trabalho para execução das atividades do Programa Formacampo Elaboração e/ou Revisão dos Projetos Político Pedagógicos das Escolas Públicas do Campo pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino.

O/A SECRETÁRIO/A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE _______________________, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO a adesão do município ao Programa de Formação de Educadores e Educadoras do Campo (Formacampo), coordenado pelo Grupo de Estudos e Pesquisas Movimentos Sociais, Diversidade e Educação do Campo e Cidade (Gepemdecc) da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) e pela Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC), em parceria com a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB), com a Universidade do Estado da Bahia (UNEB) e  com União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação seccional Bahia (UNDIME/BA); que objetiva contribuir para a formação continuada dos profissionais que atuam na educação do campo e subsidiar na elaboração e/ou revisão do Projeto Político-Pedagógico das escolas públicas do campo;
CONSIDERANDO que para elaboração e/ou revisão do Projeto Político Pedagógico das escolas do campo é necessário o diálogo conjunto entre as instituições e sociedade civil interessada; 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer o Plano de Trabalho da Rede Municipal de Educação para o cumprimento do processo de Elaboração e/ou Revisão dos Projetos Político Pedagógicos das escolas públicas do campo e da cidade que recebem majoritariamente os estudantes do campo.
Plano de Trabalho – Formacampo
	Plano de ação/trabalho – GT2-PPP (Formacampo)

	Município:

	Coordenador (a) Municipal:

	C.H semanal para a realização das ações do Formacampo:

	Território de Identidade:

	Coordenador (a) Territorial:

	Coordenadores do Grupo de Trabalho (GT2-PPP): Edjaldo Vieira Santos e Gilvan Santos Souza

	Apresentação

	



	Justificativa

	

	Desenvolvimento das ações/atividades

	Data
	Local da ação
	Ação/atividade
	Objetivo
	Resultado esperado

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



_____________________________________________
Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal de Educação

_____________________________________________
Assinatura do(a) Coordenador(a) Municipal do Formacampo
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 ___________, ____ de __________ de 2026

Secretário(a) Municipal de Educação
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